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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2476 de 21/12/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ECOMAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 6953/2016 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Prestação de serviços de digitalização de documentos a fim de minimizar o 
fluxo de papel em arquivo 
Valor: R$ 24.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 
Estado do Rio de Janeiro 

Município de Paty do Alferes 
Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

Divisão de Recursos Humanos 

 

P O R T A R I A    Nº  086/2016  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 4579/2016 de 11/08/2016; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, Prefeitura Municipal de 
Vassouras;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Josilane 
Proença de Azevedo Medeiros, matrícula nº 073/01, Professor “A” IV Padrão 10, 
lotado na Secretaria de Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de 
tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 03/08/1981 a 31/12/1988 
 
Perfazendo um total de 2708 dias, correspondendo a 07 (sete) anos e 05 (meses) 
meses e 03 (três) dias conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 21 de dezembro de 2016. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

P O R T A R I A    Nº  087/2016  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 5624/2016 de 05/10/2016; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Sonia 
Regina Martins da Silva, matrícula nº 091/01, Agente Administrativo II I, lotado na 
Secretaria de Planejamento e Gestão, consignando o tempo líquido de efetivo exercício 
de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 01/05/1983 a 15/12/1983 
2) 01/03/1984 a 15/05/1986 
3) 01/10/1986 a 30/09/1987 
4) 01/01/1988 a 19/09/1988 
5) 07/12/1988 a 17/02/1989 
6) 21/02/1989 a 30/06/1989 
7) 01/07/1989 a 15/01/1990 
 
Perfazendo um total de 2065 dias, correspondendo a 05 (cinco) anos e 07 (sete) meses 
e 26 (vinte e seis) dias conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 21 de dezembro de 2016. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

P O R T A R I A    Nº  088/2016  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 5001/2015 de 16/07/2015; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, Prefeitura Municipal de Paty 
do Alferes;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora Jaqueline 
Alves França, matrícula nº 1078/01, Supervisor Educacional I Padrão 2, lotada na 
Secretaria de Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 02/05/2000 a 31/07/2008 
 
Perfazendo um total de 3013 dias, correspondendo a 08 (oito) anos e 03 (três) meses e 
03 (três) dias conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 21 de dezembro de 2016. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 
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DECRETO   N.º 4.697  DE  21  DE  DEZEMBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância de R$ 4.904,75 ( Quatro mil novecentos e quatro reais e setenta e cinco centavos). 
 
FONTE = 000   R$  4.904,75  (Ordinários Não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.000 – Indenizações e Restituições R$               4.904,75 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               4.904,75 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 

Paty do Alferes,   21   de   dezembro   de    2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.698  DE  21  DE  DEZEMBRO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 40.505,00  (Quarenta Mil, Quinhentos e Cinco Reais). 
 
FONTE= 000 R$ 40.505,00  (Ordinários Não Vinculados) 

 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.1068  – Aquisição de Equipamentos de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$             11.010,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$                  225,00 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$             29.270,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações  são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
PLENÀRIO DA CÂMARA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$                      3,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$                      4,00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$               3.899,00 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais   R$                      4,00 
3.1.90.16.000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$                    33,00 
3.1.91.13.000 – Contribuições Patronais R$                  216,00 
3.3.90.30.000  – Material de Consumo   R$                    43,00 
3.3.90.33.000 – Passagens e Despesas com Locomoção R$                  221,00 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               3.165,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               1.530,00 
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PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2088  – Manutenção de Veículos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000  – Material de Consumo   R$               1.419,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               9.807,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamentos de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               2.855,00 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$                  200,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2091  – Manutenção do Almoxarifado 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000  – Material de Consumo   R$             17.106,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 21 de  dezembro  de  2016.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

 
Prefeitura de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO  Nº  4700  DE 21  DE DEZEMBRO  DE  2016. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as comemorações de NATALINAS; 
 
 
 
 
D E C R E T A : 
 
 
 
Art. 1º – Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais o dia 23 de dezembro do ano em curso. 
 
Art. 2º – Funcionará normalmente neste dia, os serviços considerados 
essenciais. 
  
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 21 de dezembro de 2016. 
 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº      491/2016 - G.P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar SHEILA DA SILVA DE CASTILHO DE QUEIRÓZ 
BARROS, do Cargo em Comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
SIMBOLO DAS-5. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de dezembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 30 de novembro de 2016. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº      499/2016 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 194/2016 de 12/12/2016; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar REGINALDO BORGES DE CARVALHO SANTOS, 
do Cargo em Comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, SIMBOLO 
DAS-5. Lotado na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de dezembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 12 de dezembro de 2016. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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